LEI Nº2301 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

AMPLIA O PERÍMETRO URBANO PRÓXIMO AO LOTEAMENTO POPULAR

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano lado OESTE do Núcleo Habitacional do Loteamento popular com uma área total de 4.000,00 m², com as seguintes dimensões e confrontações:

AO NORTE: na extensão de 101,05 m (cento e um metros e cinco centímetros) confrontando-se com o Sr. Valdir Gonçalves Moreira;

AO SUL: na extensão de 66,05 m (sessenta e seis metros e cinco centímetros) confrontando-se com o Sr. Valdir Sérgio Favero;

AO LESTE: na extensão de 50,00 m (cinqüenta metros) confronta-se com terras do Município de Salvador do Sul (área já urbana) e;

AO SUDOESTE: na extensão de 60,00 m (sessenta metros) confronta-se com o Sr. Carlos Alberto Paiva.

Art. 2º A ampliação do perímetro urbano torna-se necessário a fim de regularizar a área supra mencionada, da matrícula nº 33.507 do Livro 2-RG, tendo com vista a mesma estar registrada no perímetro urbano, quando na verdade a mesma não está.

Art. 3º Anexo mapa da referida área, bem como escritura.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

